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DIREITO JUSTIÇA&

A Lei 1.060/50, que estabele-
ceu normas para a concessão de
assistência judiciária aos necessi-
tados, dispôs no artigo 2º: “Goza-
rão dos benefícios desta lei os na-
cionaisouestrangeirosresidentes
no país que necessitarem recor-
reràjustiçapenal,civil,militar,ou
do trabalho”. Dita lei, em várias
passagens,semprerelacionaodi-
reitoaserprotegidojudicialmen-
te com o cidadão que não tem
condiçõesdesuportarosônusdo
processo: partes e litígio.

É incontroverso que para es-
tar em juízo a parte interessada
tem de comprovar, além de ou-
trosrequisitos,ointeresseproces-
sual,sobpenadeextinçãodopro-
cesso. Até a edição da Lei
11.441/07eraindiscutívelaneces-
sidadedeirajuízoparaapartilha
dos bens havidos por sucessão
hereditária e, ainda, para a disso-
lução do casamento. Assim, o in-
teresse processual era manifesto.

Entretanto, a publicação de
lei flexibilizando a norma pro-
cessual e instituindo procedi-
mento administrativo próprio
para o reconhecimento e/ou le-
galização do direito mitigou, pa-
ra casos análogos, a necessidade
de os interessados estarem em
juízo. A princípio, diante da au-
sência de interesse processual, a
petição inicial deve ser indeferi-
da – de plano – com a extinção
do processo, sem resolução de
mérito, eis que o manejo de ação
desnecessária afronta o pressu-
posto processual visualizado pe-
lo binômio utilidade-necessida-
de, mormente quando a onero-
sidade do processo é despropor-
cional ao benefício buscado.

O custo de um processo é al-
tíssimo. Além disso, há, ainda, o
efeito reflexo e muito mais per-
nicioso: fomenta a propalada

morosidade do Judiciário. Foi
com esse objetivo – reduzir o
número de processos em anda-
mento e agilizar a concretização
de direitos destituídos de lití-
gios, evitando o acionamento
da pesada máquina judiciária –,
que foi editada a Lei 11.441/07,
que alterou dispositivos do Có-
digo de Processo Civil possibili-
tando que inventários/arrola-
mentos, separações e divórcios
consensuais fossem realizados
pela via administrativa.

Uma vez em vigor, facultou-
se aos sucessores proceder ao
inventário e partilha, por meio
de escritura pública, que não de-
pende de homologação judicial
e constitui título hábil para o re-
gistro imobiliário. Em igual dia-
pasão, preenchidos os requisi-
tos legais, o casamento pode ser
dissolvido por escritura pública,

afastando-se a interferência do
Estado-juiz para validade do
ato. Em ambos os casos, está im-
plícita a faculdade.

Os herdeiros e os cônjuges
têm a faculdade de, evitando os
custos e a demora no trâmite
processual, buscar, administrati-
vamente, a regularização da si-
tuação fática. E, para aqueles que
se declararem pobres, o Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ) edi-
tou a Resolução 35/07 e discipli-
nou a aplicação da Lei 11.441/07.

É público e notório que para
a lavratura da escritura são co-
brados os emolumentos, de
acordo com parâmetros fixados
pela legislação em vigor. Tais
emolumentos servem para cus-
tear as despesas cartorárias, ta-
xas etc., e devem ser suportados
pelos interessados. Opera-se,
com idêntico proceder, quando

as pessoas buscam os cartórios
para celebração do casamento
ou para lavratura de procura-
ções, escrituras de compra e ven-
da, doações, testamentos etc.
Ninguém vai a juízo para tal fim.

Entretanto e infelizmente,
os objetivos da Lei 11.441/07 es-
tão sendo frustrados por alguns
advogados(as) que, em vez de
buscarem a via administrativa,
continuam a ajuizar as ações de
inventário ou arrolamento com
todos os herdeiros maiores e ca-
pazes, sem qualquer litígio, ape-
nas para “valorizar o trabalho” e
justificar a cobrança de honorá-
rios advocatícios com valores
mais elevados daqueles que
normalmente são exigidos na
via administrativa e, ainda, sem
quaisquer ônus.

Agem com o mesmo deside-
rato no tocante às separações/di-

vórcios consensuais. Com isso, as
varas de sucessões e de família
continuam abarrotadas de pro-
cessos desnecessários e que não
resistem à apreciação de uma
das condições da ação, qual seja:
o interesse processual. Mas, co-
mo conciliar a “faculdade”, inte-
resse processual e os objetivos da
Lei 11.441/07?

A resposta está na restrição
ao deferimento da gratuidade
judiciária. A Lei 1.060/50 tem por
objetivo assegurar ao litigante a
defesa e o resguardo de um di-
reito que, obrigatoriamente, só
pode ser alcançado com o acio-
namento da máquina judiciária.
Ora, se o “bem da vida” preten-
dido, seja ele a partilha dos bens
herdados, seja a decretação da
separação/divórcio, pode ser al-
cançado pela via administrativa
– mediante mera escritura pú-
blica – está caracterizada a au-
sência de interesse processual.

Portanto, nos processos su-
cessórios e/ou de separação/di-
vórcio, sem litígio, com interes-
sados maiores e capazes, força
reconhecer a impossibilidade
de deferimento da gratuidade
judiciária, pois, para estarem
em juízo, abrindo mão da “fa-
culdade” de concretização do
direito por meio de escritura
pública, é porque dispõem dos
recursos financeiros suficien-
tes para liquidação das despe-
sas do processo.

Nesse contexto, optando os
cônjuges e/ou sucessores pelo
procedimento judicial, devem
arcar com as despesas do proces-
so, eis que: a tutela pretendida
pode e deve ser buscada pela via
administrativa e, inexistindo lití-
gio, conforme disciplinado pela
Lei 1.060/50, cabível o indeferi-
mento, de plano, da inicial.

Há algumas semanas este pobre con-
sumidor passou quatro horas na tentati-
va de ter suas milhas reembolsadas e de
reservar um voo. Quatro horas! Três liga-
ções “caíram” sem atendimento comple-
to. Detalhe: eu estava no aeroporto e dis-
seram-me que o atendimento era só por
telefone. Depois de quatro horas e de um
ataque de nervos, a gerente do balcão da
companhia aérea disse que ia ajudar – te-
ria que ligar para o mesmo número de te-
lefone para o qual eu estava ligando! Fi-
quei pensando: se o presidente da em-
presa quisesse falar com o supervisor de
atendimento da milhagem, teria que se
valer do mesmo número de telefone e es-
perar mais de 20 minutos só para come-
çar a ser atendido?

Certa feita, uma operadora de celular
não se “interessou” em ouvir minha soli-
citação de cancelamento da linha. Tive
que enviar telegrama com AR à sede da
empresa. O telegrama foi solenemente
ignorado e a saída foi propor uma ação
judicial para cancelar a linha. Como se
não bastasse, por eu ter me recusado a
pagar as faturas que vieram depois (tam-
bém não usei a linha), e em que pese esti-
vesse a questão sendo discutida em juí-
zo, meu nome foi parar no SPC!

Esses foram apenas dois dos vários
incidentes do tipo que já acometeram es-
te que vos escreve. Tais fatos ocorrem
com frequência absurda com todos os
consumidores brasileiros, nos quatro
cantos do país. A resposta das autorida-
des é pífia.

As agências reguladoras, que deviam
ajudar o consumidor, não o fazem, e mui-
tas vezes parecem controladas pelas pró-
prias empresas que deviam regular e fis-

calizar. Querem um exemplo? A Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel)
autorizou o reajuste das tarifas de telefo-
nia um ano após o lançamento do plano.
Isso significa que uma operadora pode fa-
zer uma promoção faltando três meses
para o aniversário do lançamento do pla-
no, angariar novos clientes e, logo em se-
guida, surpreendê-los com um reajuste –
com o beneplácito da agência reguladora.

Outro exemplo? Há duas semanas eu
queria enviar um fax a uma seguradora
de saúde. A empresa recusou-se a forne-
cer o número. Ao ligar para a Agência Na-
cional de Saúde (ANS), ouvi que a agência
só trabalha dentro da lei específica de sua
criação. Como se essa mesma lei não ti-
vesse criado a agência… para regular e fis-
calizar o setor!

O Poder Judiciário, quando acionado,
nem sempre dá uma resposta satisfató-
ria. Depois de agirem de forma comple-
tamente errada, as empresas solicitam
indenização baixa, pois, caso contrário,
haveria “enriquecimento ilícito” do con-
sumidor. O Judiciário aceita o argumen-
to, com receio de que indenizações altas
estimulem as pessoas a demandar… Es-
quecem-se de que indenizações baixas
estimulam as empresas a continuar vio-
lando os direitos do consumidor!!!

Nos Estados Unidos ficou famoso o ca-
so Grimshaw contra a Ford. Na década de
1970 um erro no projeto de um carro da
Ford acabou ceifando a vida de muitos
consumidores. A empresa estava ciente
do problema, e o dono da empresa, em au-
diência, disse que preferia pagar as even-
tuais indenizações (que eram então bai-
xas) do que alterar o projeto do carro. O
Poder Judiciário americano acordou, e a

empresa foi condenada a uma superinde-
nização, a fim de se alterar o resultado des-
se funesto balanço custo/benefício.

Já o Ministério Público não atua, sal-
vo melhor juízo. Poderia fazer um levan-
tamento junto aos Procons e aos Juizados
Especiais, juntar as reclamações, apurar
o que está acontecendo e exigir respon-
sabilização. Impunes, as empresas não
têm interesse econômico em respeitar o
consumidor. Econômico é continuar
agindo assim.

Enquanto isso, em Belo Horizonte,
há uma unidade de Juizado Especial
que, em teoria, é só parcialmente desti-
nada às ações contra empresas de tele-
fonia, mas que, na prática, é absorvida
por tais reclamações. Materiais, equipa-
mentos, funcionários, juízes… Quanto
será o custo dessa estrutura para o cida-
dão-consumidor?

Outro grande problema são os cadas-
tros de inadimplentes, tais como SPC e
Serasa. Trata-se de um poderoso instru-
mento a serviço do comércio, mas utili-
zado de forma absolutamente irrespon-
sável, com danos pessoais gigantes. O
consumidor nem sequer é devidamente
notificado, como manda o Código de De-
fesa. As notificações não vêm acompa-
nhadas de AR. A data da notificação e de-
senho circular que vem do lado de fora –
simulando um carimbo dos Correios –
são, na verdade, fictícios.

Para fugir à responsabilidade, as em-
presas limitam a forma de comunicação
ao telefone, dificultando qualquer conta-
to escrito, o que seria prova documental
de suas atrocidades. Elas não fornecem e-
mail, fax e, muitas vezes, nem mesmo o
endereço da sede. Alguns consumidores
são tentados a pensar: “Nunca mais con-
tratarei tal empresa!”.

Amigo(a), acorde! Isso é impossível.
Vivemos numa economia oligopolizada.
Em diversos setores, só há algumas, às ve-
zes apenas duas, empresas atuando. Não
há escolha.

Quando as empresas resolvem se con-
centrar, o Conselho Administrativo de De-
fesa Econômica (CADE) – instituição bra-
sileira de defesa da concorrência – sempre
aprova a operação, no máximo colocando
algumas ressalvas, na muitas vezes inútil
tentativa de proteger os interesses dos tra-
balhadores e dos consumidores. Explico:
estamos diante de uma competição glo-
bal e, se as empresas brasileiras não se uni-
rem, serão adquiridas pelas estrangeiras.
O Cade até hoje só vetou uma concentra-
ção, e não por coincidência tratava-se de
uma empresa estrangeira (Nestlé) adqui-
rindo uma nacional (Garoto).

Então, caro(a) amigo(a), enquanto os
donos continuam faturando bilhões, ao
consumidor só resta chorar de raiva. E
que atire a primeira pedra quem ainda
não o fez!

Gratuidade nas ações
de inventário, arrolamento, separações e divórcios consensuais
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O PODER JUDICIÁRIO, QUANDO ACIONADO, NEM SEMPRE DÁ UMA RESPOSTA SATISFATÓRIA. DEPOIS DE AGIREM DE FORMA
COMPLETAMENTE ERRADA, AS EMPRESAS SOLICITAM INDENIZAÇÃO BAIXA, POIS, CASO CONTRÁRIO, HAVERIA “ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”

DO CONSUMIDOR. O JUDICIÁRIO ACEITA O ARGUMENTO, COM RECEIO DE QUE INDENIZAÇÕES ALTAS ESTIMULEM AS PESSOAS A DEMANDAR…
ESQUECEM-SE DE QUE INDENIZAÇÕES BAIXAS ESTIMULAM AS EMPRESAS A CONTINUAR VIOLANDO OS DIREITOS DO CONSUMIDOR

O consumidor

indefeso
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